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PORTARIA Nº. 282/2024 DE 04 DE NOVEMBRO DE
2024.

“Designa  Servidores  para  Atuar
como Gestor e Fiscal do Contrato
0 6 6 / 2 0 2 4  e  d á  O u t r a s
Providências”.

O  Prefeito  Municipal  de  Glória  de  Dourados,
Aristeu  Pereira  Nantes,  no  uso  de  suas  atribuições
previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto
na Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 – NLLC,
regulamentada pelo  Decreto Municipal  064,  de 21 e
Setembro  de  2023,  e  em  atendimento  a  Resolução
TCE/MS nº 88/2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor LUILCIO AZEVEDO DA

SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Secretário  Municipal  de
Gestão  Pública  para  atuar  como  Gestor  do  Contrato,
conforme  previsto  no  art.  6º  do  Decreto  Municipal  n°
064/2023.

Art. 2°. Designar os servidores JORGE GUILHERME
MARANGONI  DE  SIQUEIRA  e  DANILO  PEIXOTO
FERENCZ  para  atuarem  como  fiscal  do  contrato,  titular  e
suplente  respectivamente,  conforme  previsto  conforme
previsto no art. 7º do Decreto Municipal n° 064/2023.

Art. 3°. As funções previstas nos arts. 1° e 2° deste
Decreto, serão exercidas em relação ao seguinte contrato:

Contrato nº
Razão Social da
Contratada

Procedimento
Licitatório

066/2024
MARCOS
CHAMORRO – ME

PREGÃO
PRESENCIAL
Nº 047/2024

Objeto do contrato:

Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de consultoria e assessoria técnica em
geoprocessamento e avaliações tributárias no município de
Glória de Dourados/MS.

Art.  4º.  São  atribuições  do  Gestor  do  e  do  fiscal  de
contrato  são  aquelas  previstas  nos  arts.  12  e  13,
respectivamente,  do  Decreto  Municipal  064,  de  21,  de
Setembro de 2023, sem prejuízos de outras estabelecidas
na legislação pertinente.

Art. 5º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e
Controle  disponibilizar  ao  gestor  e  ao  fiscal  de  contrato
designado, cópia do contrato,  edital  de licitação, projeto
básico  ou  do  termo  de  referência,  da  proposta  da
contratada  e,  oportunamente,  dos  adi t ivos  e

apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o
fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na mesma data
de  inicio  do  contrato  devendo  ser  publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  município,  revogadas  as  disposições
em  contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de
Dourados, 04 de novembro de 2024.

Aristeu Pereira Nantes
- Prefeito Municipal-
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024

O MUNICÍPIO DE GLORIA DE DOURADOS – MS, por
intermédio do setor de licitação, torna público que realizará
licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA do
tipo  “MENOR PREÇO GLOBAL”,  nos  termos da Lei  nº
14.133, de 2021, Lei  Complementar nº123/06, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
Execução da obra de infraestrutura urbana - Serviços de
engenharia  para  pavimentação  asfáltica  e  drenagem de
diversas ruas do Bairro Vila Industrial no Município de Gloria
de Dourados / MS, conforme contrato de repasse OGU n°
931932/2022/MCIDADES/CAIXA – Operação 1083291-13.

DATA DA ABERTURA: 21 de Novembro de 2024 às
09:00 horas (horário de Brasília).

Início de acolhimento das propostas: 04/11/2024
às 09:00 (horário de Brasília).

Limite de acolhimento das propostas: 21/11/2024
às 09:00 (horário de Brasília).

ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Acesso ao
E d i t a l  e  d e m a i s  d o c u m e n t o s :  P o r t a l  B L L
www.bllcompras.org.br; pelo Portal da Transparência (link:
http://www.gloriadedourados.ms.gov.br  )  e  no  Portal
N a c i o n a l  d e  C o m p r a s  P ú b l i c a s
https: / /www.gov.br /pncp/pt-br .

Gloria de Dourados/MS, 04 de novembro de 2024.
Vicente Pereira Felizari
Agente de Contratação
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